SISTEMA DE EXTRADIÇÃO DE ANTÍGUA E BARBUDA

A Lei de Extradição de 1993 (nº 12 de 1993) dispõe procedimentos para atender ao pedido de extradição.  A Lei de Extradição aplica-se aos países que mantêm um tratado ou um acordo de extradição com Antígua e Barbuda.  O acordo pode ser geral ou especial.  

A Lei de Extradição define os crimes passíveis de extradição e estabelece as circunstâncias em que um pedido relativo a pessoas em Antígua e Barbuda pode ser aceito.  Também se dispõem normas para a regulamentação do tratamento de pessoas que retornam a Antígua e Barbuda, de acordo com o tratado de extradição.  A Lei também trata do tipo de prova exigida em Antígua e Barbuda para o processamento do pedido de extradição nos tribunais.

Finalmente, em conformidade com a Lei de Extradição, certos crimes são desqualificados como crimes não passíveis de extradição.  Dentre esses crimes destacam-se os de natureza política, os que possam ser julgados pela justiça militar e que não constituam crime de acordo com o direito penal geral e os crimes de conotação racial ou religiosa. 

